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Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração apresentada por Sharon Bowles e Andrea Losco

Alteração 31
Artigo 12 bis (novo)

Artigo 12º bis
1. Os Estados-Membros receberão da 
Comissão uma contribuição financeira de 
um máximo de 70% dos custos elegíveis 
segundo as regras da concessão de
subvenções da Comissão para ajudar os 
Estados-Membros a cumprirem 
formalmente os requisitos do presente 
regulamento.
2. O montante dessa contribuição 
financeira será fixado no âmbito do 
processo orçamental anual das 
Comunidades Europeias até 2013. A 
autoridade orçamental determinará as 
dotações disponíveis anualmente. Após 
2013, as contribuições financeiras do 
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orçamento geral da União Europeia 
cessarão.

Or. en

Alteração apresentada por Sharon Bowles

Alteração 32
Artigo 12 bis (novo)

Artigo 12º bis
1. Os Estados-Membros receberão da 
Comissão uma contribuição financeira de 
um máximo de 70% dos custos elegíveis 
segundo as regras da concessão de 
subvenções da Comissão para ajudar os 
Estados-Membros a cumprirem 
formalmente os requisitos do presente 
regulamento.
2. O montante dessa contribuição 
financeira será fixado no âmbito do 
processo orçamental anual das 
Comunidades Europeias até 2010. A 
autoridade orçamental determinará as 
dotações disponíveis anualmente. Após 
2010, as contribuições financeiras do 
orçamento geral da União Europeia 
cessarão.

Or. en


